
SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO LEGISLATIVO

Deputado 
,

E!
SIDNEY BERALDO

PROJET É DE LEI No 5
TT

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 
decreta:

= artigo 4o - É declarada de utilidade pública a Casa da Cria
nça, no município

de São Sebastião da Grama.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua pub
licação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei pretende declarar de utilidade 
pública a entidade

que especifica que tem por principal objetivo promover O 
amparo e proteção

às crianças carentes e preparar as mães para exercerem a tarefa de
educadores, sem distinção de cor, raça e relig

ião.

A instituição tem como programa de trabalho o fornecimen
to de alimentação

sadia para melhor desenvolvimento dos menores, O aten
dimento à saúde e

higieneeo estabelecimento de programas psico-ped
agógicos.

A Casa da Criança atende 110 menores carentes de
 ambos os sexos em

regime de semi-internato na idade de 06 meses a 07 ano
s de idade e 11

meses. A entidade conta com à participação da comuni
dade para ajudar em

tão meritória obra.

Por estes motivos, «4

com a colaboração

f
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Folha 53

Proc. 53/3
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 144o a 148o Sessões Ordinárias

(de 14 a 20/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/10/98.
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Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei no 546, de 1998.

Autora: Deputado SIDNEY BERALDO

Objetivo: Declarar de utilidade pública

Sebastião da Grama.

Senhor Presidente,

Com o objetivo de instrhir integralmente o projeto em

epígrafe, na forma estabelecida pela Lei no2/574, de 04 de outubro de o

disciplinadora da matéria na órbita estadual, solicito do autor da o

IA DO CARMO PIUNTI
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